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DECRETO N0447 DE 03 DE DEZEMBRO DE 1.979

•

ItDeclara de utilidade pública, para fins

de desapropriação ou instituição de ser
vidão de passagem, im6veis situados no
Município de Águas da Prata, Comarca de
são João da Boa Vista, necessários à
Companhia de Saneamento Básico do Esta-
do de são Paulo - SABESP."

LUIZ WOLGRAN TEIXEIRA FERREIRA, Prefeito
Municipal da Estâncil-:'l de Águas da Prata, Estado de são Paulo, u-
sando de SUBS atribuições legais e nos termos do artigo 39, nQ
IV do Decreto Lei Complementar n09, de 31 de dezembro de 1969. /
combinado CODl os 8etigos 22, 62 e 40 do Decreto Lei Federal nQ
3.365, de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei n22.786, de 21
de maio de 1956, e artigo 42 da Lei Municipal n0503. de 15 de a-
bril de 1974,

•
D E 9. li ! 1 A:

Artigo lQ - Ficam declarados de utilida-
de pública, a fim de se~em desapropriados ou Bofrerem institui-
ção de servidão de passagem pela Companhia de Saneamento Básico
do Bstado de são Paulo - SABESP, por via amigável ou judicial •
os im6veis abaixo caracterizados, constituídos de dois terrenos
medindo respectivamente 251,50 m2 (duzentos e cinquenta e um me-
tros e cinquenta decímetros quadrados) e 28,40 m2 (vinte e oito
metros e quarenta decímetros quadrados) e respectivas benfeito-
rias, situados no Município de ~guas da Prata, Comarca de são J£
ão da Boa Vista, necessários à Companhia de Saneamento Básico do
Estado de são Paulo - SABESP, para a construção da Estação Elev~
t6ria de Esgotos e Extravasor da Estação Elevatória, ou a outro
serviço público, imóveis esses que constam pertencer a Paulo 00-
doi., com as medidas, limites e confrontações mencionados na Ii
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planta SABESP nQ E 7004 - D 3 e memoriais descritivos, constan-j
tas do processo n2240l, a saber:
I - PROP. llQ2401/22 - PAULO G0001.
a) Gleba "Ali - Estação Elevat6ria de Esgotos-Desapropriação.
O terreno tem início DO ponto "AU, localizado junto a uma cerca
na lateral Oeste da Rua "H", distando aproximadamente 11,00 m da
confluência deata com a Rua np'; daí segue pela referida cerca I
com rumo de 03Q58' SW, por uma distância de 10,01 m, fazsndo //

to fiOU. localizado junto a uma cerca; daí deflete à direi ta e
segue pela referida cerca com rumo de 03210' HE. por uma distân-
cia de 10.00 m. confrontando com áreas remanescentes. até atin-
gir o ponto "D"; da! deflete à direita e segue pela linha limite
da área destinada à Estação Elevatória de Esgotos com rumo de
85g00' SE. por uma distância de 25.11 m, confrontando com ~reas
remanescentes, até atingir o ponto nAU, onde teve início a pre-
sente descrição perimétrica •
b) Gleba !lE" - Extravasor da Estação Elevatória-Servidão.
O terreno tem inicio no ponto "E", localizado junto a uma cerca

~\
ente para a Rua UH". até atingir o ponto "E". daí deflete à,• dOreita e segue pela linha limite da área destinada à Estação E-

.levatória de Esgotos. com rumo de 85QOO'NW, por uma distância de
25,20 m, confrontando com áreas remanescentes. atá atingir o PO!!

•
da11111• distando aproximadamente 3.70 IJ.

a Rua "H"; da! segue pela referida cercaconfluência desta com
na lateral Sul da Rua

/
com rum085200' SE. por uma distância de 4.00 m. fazendo fEente I
para a ru..a.up., at"éatingir o ponto "P"; da! deflete à direi ta
e segue pela linha limite da faixa destinada ao extravasor, com
rumo de 03258' SW. por uma distância de 7.50 m, confrontando com
áreas remanescentes, até atingir o ponto
margem direita do Ribeirão da Prata; daí
gue pela referida margem com rumo mádio

"Gil, localizado junto a
deflete à direita e se-

de 77QOO' llW,por uma
distância de 4.10 m. confrontando com o Ribeirão da Prata, até
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atingir o ponto !IH"; da! deflete à direita e segue pela linha
limite da faixa destinada ao Extravasar com rumo de 03258' NS ,
por uma distância de 6,70 m, confrontando com áreas remanescen-
tes, até atingir o ponto "E", onde teve imcio a presente des-
crição perimétrica.

•
Artigo 22 - Fica a expropriante autorizada

a invocar o caráter de urgência no processo judicial de desapro
priação, para os fins do disposto no artigo 15 do Decreto Lei
Federal n23.365, de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei n2
2.786, de 21 de maio de 1956.

Artigo 32 - As despesas com 8 execuçao do
presente decreto correrao por conta de verba própria da Comp~ /
ohia de Saneamento Báeico do Estado de são Paulo - SABESP, 06-
digo 05.00.01.00.00.

Ferreiraz

Artigo 42 - Este decreto entrará em vigor
na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal da Estância de Aguas
da Prata, aos tres dias do mês de dezembro vecentos e
setenta e nove •

•
refeito Municipal

JJ>o.:-k, =~")
Valentina nadi~ mes

Secretária
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